
Reale propõe equniDrio 
maior entre os poderes 

Rio — O professor-adiunto da Faculdade 
de Direito da Universidade de São Paulo. 
Miguel Reale Júnior, propôs ontem, durante 
reunião dos comités três e quatro da Comis
são de Estudos Constitucionais, no Rio, a 
criação de um regime caracterizado pela co-
responsabilidade do Executivo e do Legis
lativo. 

Reale Júnior afirmou que as atribuições 
quê recaem sobre o Presidente da República 
e o seu isolamento do Congresso Nacional in
dicam o caminho de um semipresidencialis-
mo. no qual é mantida a figura central do 
Presidente. Este. segundo ele. será auxiliado 
no controle e cooperação dos ministérios e na 
execução do plano de governo por um pri
meiro-ministro. cujas atribuições não são as 
de chefe do governo, mas de auxiliar do 
Presidente da República, dando unidade e 
coordenação à ação governamental. Pela 
proposta, seria desnecessário dissolver o 
Congresso, na hipótese de impasse decorren
te de rejeição da segunda indicação. 

Outra sugestão, feita pelo professor, foi a 
criação de um Conselho da República, com
posto por membros do Executivo e do Le
gislativo, a ser consultado em momentos 
graves, por ocasião da decretação do estado 
de alarme oú da solicitação do estado de 
sítio. 

O semipresidencialismo. proposto por 
Reale Júnior, também chamado de presiden
cialismo qualificado. não encontra apoio no 
professor Hélio Jaguaribe, que também in
tegra o comité. Jaguaribe defendeu a criação 
de um presidencialismo cameral, durante a 
reunião no Rio. Para ele, no presidencialis
mo qualificado o chefe do governo é também 
o chefe do Estado, sendo o primeiro-ministro 
um auxiliar do governo, como é o caso do 
modelo peruano, em que a autoridade com
pete, de fato. ao Presidente da República, 
que pode demitir o primeiro-ministro quan
do bem entender. 

O presidencialismo cameral, ao contrário, 
é aquele em que o Presidente, eleito por voto 

popular com maioria absoluta, é chefe do 
Estado e garante a estabilidade das insti
tuições, funcionando como um árbitro do 
bom funcionamento do regime, enquanto o 
governo, propriamente dito, é exercido pelo 
primeiro-ministro, por delegação do Con
gresso. 

O presidente do Departamento Intersin
dical, de Estatística e Estudos Socio-
Econômicos — (Dieese). Walter Barelli. que 
também participou da reunião, advertiu que 
a discussão entre parlamentarismo e pre
sidencialismo está desviando o tema Cons
tituição para outros menos importantes. 

Os sindicatos, com raras exceções, disse 
Barelli. bem como o movimento popular, 
não estão discutindo Constituição. Segundo 
ele. há, sim, uma mobilização do setor em
presarial, "já constituindo inclusive fundos 
para eleger candidatos''. de sua preferência. 

A tese da adoção do parlamentarismo 
pela Constituinte ganhou reforço com a 
manifestação favorável do consultor-geral da 
República. Paulo Brossard, à sua implan
tação no País. Considerado nos meios 
políticos como o próxiom ministro da Justiça, 
o ex-senador pelo Rio Grande do Sul. defen
deu o regime parlamentar de governo, a seu 
ver melhor para a democracia, por conjugar 
a sua responsabilidade com a sua represen
tatividade. 

Conforme o político gaúcho, uma das 
calamidades da vida nacional tèm sido os 
testamentos deixados pelos governos em seus 
términos. A situação se agravou com o passar 
dos anos. pois não somente esse tipo de 
legado, representado sobretudo pelos mi
lhares de nomeações que costumam ser fei
tas pelos governos findos, continua a ser fei
to, como acentuou-se a . prática da limpeza 
dos cofres públicos nesses períodos. Nos úl
timos anos, os governos militares assumiram 
compromissos financeiros a serem cumpridos 
pelas administrações subsequentes, na 
maioria dos casos sem que houvesse con
dições reais para honrá-los. 
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